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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
EMENDA 

EMENDA Nº _______ (Modificativa)

(Do BLOCO BRASÍLIA EM EVOLUÇÃO e outros)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 1.194, de 2020, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2021 e dá outras providências”.

 

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao § 1º do art. 47 do Projeto de Lei nº 1.194/2020:

 

“Art. 47. No exercício de 2021, fica vedado aos órgãos e entidades da Administração Distrital, inclusive às
Empresas Estatais Dependentes do Tesouro Distrital, o reajuste dos benefícios relativos ao auxílio-alimentação ou
refeição e à assistência pré-escolar, quando esses valores estiverem superiores ao valor médio pago no âmbito do
respectivo poder do Distrito Federal para cada um dos referidos benefícios, praticados em março de 2020,
limitados à reposição inflacionária dos últimos 12 meses.

§1º No âmbito do Poder Executivo caberá à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão
divulgar o valor médio de que trata o caput, com base nas informações que deverão ser disponibilizadas pelas e
Empresas Estatais Dependentes até 30 de junho de 2020.

§ 2º A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito Federal devem assumir, em seus
âmbitos, as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

§ 3º A concessão de qualquer reajuste nos termos do caput fica condicionada ao atendimento dos arts. 16 e 17 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e da demonstração de prévia disponibilidade orçamentária”.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Novamente apresentamos emenda com o fito de preservar a autonomia do Poder Legislativo e da Defensoria
Pública do Distrito Federal nos exatos termos do que determina o princípio constitucional da harmonia e
independência entre os poderes expresso no art. 2º da Constituição Federal de 1988.

Ante a toda argumentação acima expendida encarecemos aos nobres pares sejam envidados esforços no sentido de
fazer aprovar com urgência o presente projeto de lei na forma desta emenda.

Sala das comissões em

 

Deputado EDUARDO PEDROSA
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Deputado DANIEL DONIZET

 
Deputado IOLANDO ALMEIDA

Deputado JOÃO CARDOSO

 
Deputado REGINALDO SARDINHA

Deputado ROOSEVELT VILELA  
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